
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 2.300-B, DE 2009 

 (Do Senado Federal) 
 

PDS nº 52/2007  
Ofício (SF) nº 347/2009  
 
Dispõe sobre a realização de plebiscitos para a criação do Estado do 
Carajás, nos termos do inciso XV do art. 49 da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 
Desenvolvimento Regional,  pela aprovação (relator: DEP. ASDRUBAL 
BENTES); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade 
e adequação financeira e orçamentária, com emenda (relator: DEP. 
JOÃO DADO). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES  DE: 
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 

RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do Relator 

 Emenda oferecida pelo Relator 

 Parecer da Comissão 

 Voto em separado 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O Tribunal Regional Eleitoral do Pará, de acordo com instruções do 

Tribunal Superior Eleitoral, realizará no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação 

deste Decreto Legislativo, conforme previsto no § 3º do art. 18 da Constituição Federal, 

plebiscito sobre a criação do Estado do Carajás, a ser constituído pelos Municípios do Estado 

do Pará: Abel Figueiredo, Água Azul do Norte, Anapu, Bannach, Bom Jesus do Tocantins, 

Brejo Grande do Araguaia, Breu Branco, Canaã dos Carajás, Conceição do Araguaia, Cumarú 

do Norte, Curionópolis, Dom Elizeu, Eldorado do Carajás, Floresta do Araguaia, Goianésia do 

Pará, Itupiranga, Jacundá, Marabá, Nova Ipixuna, Novo Repartimento, Ourilândia do Norte, 

Pacajá, Palestina do Pará, Parauapebas, Pau D’Arco, Piçarra, Redenção, Rio Maria, Rondon do 

Pará, Santa Maria das Barreiras, Santana do Araguaia, São Domingos do Araguaia, São Félix 

do Xingu, São Geraldo do Araguaia, São João do Araguaia, Sapucaia, Tucumã, Tucuruí e 

Xinguara.  

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções ao Tribunal Regional 

Eleitoral do Pará para organizar, realizar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do 

plebiscito.  

Art. 3º No prazo de 2 (dois) meses, contado da proclamação do resultado do 

plebiscito, se esse for favorável à criação do Estado do Carajás, a Assembléia Legislativa do 

Estado do Pará procederá ao questionamento dos seus membros sobre a medida, participando o 

resultado, em 3 (três) dias úteis, ao Congresso Nacional, para fins do § 3º do art. 18 combinado 

com o inciso VI do art. 48, ambos da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Não efetuada a deliberação pela Assembléia Legislativa ou 

feita a comunicação, nos prazos estabelecidos, o Congresso Nacional considerará atendida a 

exigência constitucional.  

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2009. 

 

 

Senador Marconi Perillo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

......................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 
federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 

Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº2.300/2009, do Senado 

Federal, dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás 

a ser constituído por 39 (trinta e nove) Municípios localizados nas regiões Sul e 

Sudeste do Estado do Pará. 

Por força do disposto na Resolução nº20, promulgada pela 

Câmara dos Deputados em 17 de março de 2004, compete à Comissão da Amazônia, 

Integração Nacional e Desenvolvimento Regional manifestar-se sobre os planos 

nacionais e regionais de ordenação do território e de organização político-

administrativa, nos termos da letra d, do inciso II, do art. 32, do Regimento Interno. 

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

a) Síntese Histórica 

Há vinte e um anos, no mês de março de 1989, em reunião 
de vereadores dos Municípios da região Sul/Sudeste do Pará, realizada no clube de 
servidores do Grupo Executivo das Terras do Araguaia/Tocantins – GETAT, ocorreu a 
primeira manifestação objetivando a realização de plebiscito com vistas à criação de 
um novo Estado, constituído, àquela altura, por 22 (vinte e dois) Municípios daquela 
região, no Estado do Pará.  

A imensidão territorial do Estado do Pará, o abandono a que 
fora relegada a região pelos governos estadual e federal e a ausência do Estado 
foram os argumentos e fundamentos que inspiraram os vereadores para pleitear a 
criação do novo ente federativo. 

Na condição de representante da região na Câmara dos 
Deputados, apresentei Projeto de Decreto Legislativo, que tomou o nº36, de 7 de 
março de 1989, materializando o sentimento da população do Sul/Sudeste paraense. 

O Projeto de Decreto Legislativo chegou a ser apreciado na 
Comissão de Constituição e Justiça, recebendo manifestação favorável do então 
relator, deputado Juarez Marques Batista. 

Em face de o referido projeto não ter sido apreciado e 
votado pelo Plenário desta Casa e não tendo o seu autor logrado êxito na sua 
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reeleição, o Projeto de Decreto Legislativo, por força de dispositivo regimental, foi 
arquivado 

O deputado Giovanni Queiroz (PDT), em 25 de março de 
1992, apresentou outro Projeto de Decreto Legislativo, que tomou o número 159, 
dispondo sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás, desta 
feita integrado por trinta e seis Municípios relacionados no art. 1º do Projeto de 
Decreto Legislativo. 

O projeto chegou a ser aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, nos termos do voto do relator, deputado Nilson 
Gibson, que admitiu emenda do próprio autor, para inclusão em seu texto dos recém 
criados Municípios de Abel Figueiredo, Breu Branco e Novo Repartimento. 

Em 20 de março de 2007, o senador Leomar Quintanilha 
apresentou junto à Mesa do Senado projeto de Decreto Legislativo, o de nº52, com o 
mesmo objetivo: a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás. 

Este projeto foi aprovado pelo plenário do Senado Federal, 
sendo, então, remetido para manifestação desta Casa. Distribuído à CAINDR, coube-
me, por designação da presidência, apresentar relatório e voto orientador. 

b) Parecer e Voto do Relator 

A criação de novos Estados está prevista em nossa Carta 
Magna no § 3º, do art. 18, que expressamente dispõe: 

Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição. 

........................................................................ 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, mediante aprovação da população diretamente 
interessada, através  de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar. 

Cabe ao Congresso Nacional autorizar o plebiscito por força 
do que determina o art. 49, inciso XV da Constituição Federal, verbis: 

Art. 49 – É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

........................................................................ 

XV – autorizar referendo e convocar plebiscito. 

A apreciação da matéria nesta Casa exige a manifestação 
deste órgão técnico, ex vi, do prescrito na letra d, do inciso II, do art. 32 do RICD.  

Feitas estas breves considerações, passa-se à apreciação 
do projeto. 
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O art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo que ora se 
discute, em seu caput dispõe que o Tribunal Regional Eleitoral do Pará realizará 
plebiscito nos municípios que menciona, no prazo de seis meses, a contar da data da 
publicação deste Decreto Legislativo sobre a criação do Estado do Carajás, a ser 
constituído pelo desmembramento daqueles Municípios da área do atual Estado do 
Pará.  

Por sua vez, o art. 2º do projeto determina que o Tribunal 
Superior Eleitoral do Pará expedirá instruções ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará 
para organizar, realizar, apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do plebiscito. 

O art. 3º estabelece o prazo de dois meses, contado da 
proclamação do resultado do plebiscito, para que a Assembléia Legislativa proceda 
ao questionamento dos seus membros sobre a medida, participando o resultado, em 
3 (três) dias úteis, ao Congresso Nacional, para fins do § 3º, do art. 18, combinado 
com o inciso VI, do art. 48, ambos da Constituição Federal. 

O parágrafo único deste artigo prescreve que, não efetuada 
a deliberação pela Assembléia Legislativa ou feita a comunicação nos prazos 
estabelecidos, o Congresso Nacional considerará atendida a exigência constitucional. 

Por fim, o art. 4º do projeto reza que o Decreto Legislativo 
entre em vigor na data de sua publicação. 

Os argumentos esposados na justificativa da proposição 
consistem, entre outros, na necessidade da redivisão territorial da Amazônia e criação 
de novos Estados, preconizada nos ADCT’s da Constituição Federal de 1988; na 
imensidão territorial do Estado do Pará, que dificulta a implantação e o gerenciamento 
de programas e projetos de interiorização do desenvolvimento; nas riquezas do solo, 
subsolo e potencial hídrico da região; na sua economia pautada na pecuária, na 
indústria madeireira e, também, na infraestrutura já existente, na exploração de 
minérios, principalmente, de uma das maiores reservas do mundo, Carajás. 

Do acima exposto, exsurge, com clareza meridiana, que o 
presente Projeto de Decreto Legislativo visa tão somente permitir a manifestação 
popular sobre a criação do Estado do Carajás, observados os preceitos 
constitucionais que regem a matéria. Cercear-se este direito à população diretamente 
interessada constitui um grave e inaceitável atentado a um dos mais elementares 
princípios democráticos: a manifestação popular. 

No mérito, o que está em discussão é a convocação do 
plebiscito, posto que a criação do Estado é decorrência da manifestação  popular que 
se materializará através de Lei Complementar, oportunidade em que serão analisados 
os aspectos administrativo, financeiro, político e sócio-econômico. 

O plebiscito é a mais legítima e mais sublime expressão da 
democracia, que permite à sociedade manifestar-se sobre assuntos de relevância 
constitucional, como no presente caso. 

Por isso, com o intuito de assegurar à população o direito de 
se manifestar através do plebiscito, voto, no MÉRITO, pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Decreto Legislativo nº2.300, de 2009, nos termos da redação dada pelo Senado 
Federal. 

É como voto, Sr. Presidente. 
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Sala da Comissão, em 24 de março de 2010. 

Deputado Asdrubal Bentes 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, 
nos termos da redação dada pelo Senado Federal, conforme o Parecer do Relator, 
Deputado Asdrubal Bentes.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Marcelo Serafim - Presidente, Perpétua Almeida, Natan Donadon e 

Sergio Petecão - Vice-Presidentes, Antonio Feijão, Asdrubal Bentes, Janete 
Capiberibe, Lúcio Vale, Washington Luiz, Zequinha Marinho, Bene Camacho, Ilderlei 
Cordeiro, Marcio Junqueira e Roberto Rocha.        

 
Sala da Comissão, em 24 de março de 2010.                                        
 
 

Deputado MARCELO SERAFIM 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 2.300, de 2009, do Senado Federal, 
dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás, nos 
termos do inciso XV do art. 49 da Constituição Federal. 

O novo Estado seria constituído por 39 (trinta e nove) Municípios 
localizados nas regiões Sul e Sudeste do Pará. 

A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional, em reunião ordinária de 24 de março de 2010, aprovou o projeto. 

É o nosso relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão exclusivamente o exame do projeto de lei quanto 
à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, 
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combinado com o art. 32, inciso X, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A realização de qualquer pleito eleitoral gera despesas para a Justiça 
Eleitoral. Na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, nº 12.309, de agosto de 2010, 
art. 12, inciso XXII e no Projeto de Lei Orçamentária 2011, estão garantidos e 
provisionados os recursos para atender a realização de eleições, referendos e 
plebiscitos eleitorais. 

Por se tratar ainda de proposição contendo futura autorização e dotação 
orçamentária, e não de autorização legal e efetiva dotação prévia, há de ser 
condicionada a realização do referido plebiscito à efetiva dotação orçamentária. 
Nesse sentido, nos termos do art. 146 do RICD, propomos emenda de adequação, 
condicionando a realização do plebiscito à efetiva aprovação da Lei Orçamentária 
Anual – LOA, para o exercício de 2011, desde que nesta permaneça a autorização e 
dotação em apreço. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 2.300, de 2009, com a Emenda de Adequação anexa. 

                                 
  Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2010. 

 
 

Deputado João Dado 
Relator 

 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 
 

Inclua-se o seguinte artigo: 

  

Art. A realização de plebiscito previsto nesta Lei fica condicionado à 
existência prévia de dotação orçamentária em anexo próprio da Lei Orçamentária 
Anual – LOA, suficiente para sua realização.  

 
Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010. 

 

DEPUTADO JOÃO DADO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 
realizada hoje, opinou pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, 
com emenda, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.300/09, nos termos do parecer 
do relator, Deputado João Dado, contra os votos dos Deputados Zenaldo Coutinho e 
Arnaldo Madeira. 

 
O Deputado Zenaldo Coutinho apresentou voto em separado.  
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pepe Vargas, Presidente; Márcio Reinaldo Moreira e Guilherme 

Campos, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo 
Madeira, Carlos Melles, Félix Mendonça, Gladson Cameli, João Dado, José 
Guimarães, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carreira, Manoel Junior, Pedro Eugênio, 
Reinhold Stephanes, Ricardo Barros, Ricardo Berzoini, Silvio Costa, Takayama, 
Valtenir Pereira, Vignatti, Virgílio Guimarães, Andre Vargas, Celso Maldaner, Cleber 
Verde, Giovanni Queiroz, Leonardo Quintão, Lira Maia, Sebastião Bala Rocha e 
Zonta.  

 
Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2010.  
 
 

Deputado PEPE VARGAS  
Presidente  

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ZENALDO COUTINHO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 2.300, de 2009, do Senado Federal, dispõe 

sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás, nos termos do 
inciso XV do art. 49 da Constituição Federal. 

Conforme voto apresentado pelo nobre relator da matéria, Deputado João 
Dado, a realização de qualquer pleito eleitoral gera despesas para a justiça eleitoral. 
E no orçamento de 2010, não há dotação para a realização desse plebiscito.  

Com as vênias de estilo, vemo-nos obrigados a discordar da emenda de 
adequação apresentada pelo RELATOR que não resolve a questão da inadequação 
da proposição. 

Referida emenda condiciona a realização do plebiscito à aprovação de uma lei 
orçamentária ou de um crédito especial que venha a conter dotação específica para a 
realização do mesmo. 

Ora, por esse raciocínio qualquer projeto de lei que gere despesa para a União 
poderia ser aprovado, bastando condicionar sua execução a uma futura aprovação de 
um crédito adicional.  

A solução adotada pelo Relator equivale a aprovar um projeto de lei de caráter 
autorizativo, o que é incompatível com as normas dessa comissão. 
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Em face do exposto, VOTO pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA da emenda apresentada pelo Relator, bem como 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 2.300, de 2009. 
   

Sala da Comissão, em           de                                    de 2010. 

 

DEPUTADO ZENALDO COUTINHO 
 

FIM DO DOCUMENTO 


